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LEI N9 EJ~ DE 29 

, 

u~, , / 

DE NOVEMBRO DE 1949. 

Concede sUbvenção anual de 
Cr$ 40 000,00, em carater per~ 

nente, aO Hospital mantido pela 

Sociedade lIBeneficêncla Pocona.!. 
, , 

na",com sede na cidade de Pocena. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA.TO·GROSSO, 
, 

Faço saber que a Aseemblela Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte leI: 
Artigo 1º- Fica concedida ao Hospital mantido p~ 

la Sociedade "Beneficência Poconeana", com séde na cidade 

de Poconé, a subvenção anual de Cr$ 40 000,00 (Quarenta mil 
cruzeiros) . 

Artigo 29- Os recursos destinados 
presente leI serão consignados no orçamento 

o de 1950. 

. -a execuQao da 

para o exercÍcl 

Artigo 39- Revogam-se as disposições em contrário. 
, , 

Palseio Alencastro, em Cuiaba, 29 de novembro 
de 1949, 1280 da Independência e 619 da República, 
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